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INDICAÇÃO N°

Indico à Mesa ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, 
apelo ao Prefeito do Município, através da secretaria competente, que 
veja a possibilidade da viabilização da Iluminação Pública no trecho 
que compreende do Trevo de acesso à Praia de Carne de Vaca, nas 
margens da PE-49, até o Bar do Carlos, naquela localidade.

Da decisão da Casa, dê-se ciência a Secretaria de Urbanismo, Obras 
e Patrimônio Arquitetônico, juntamente com a Secretaria de Serviços 
Públicos e Abastecimento, além da Associação de moradores e 
Associação dos Pescadores do distrito através dos seus devidos 
presidentes.
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Além do embelezamento noturno, aos que se dirigem aquela comunidade 
litorânea, este serviço faz-se necessário, pois o trecho fica às escuras, 
facilitando ações perigosas e violentas no que se diz respeito a roubos e 
assaltos. p ,j e l  S "J a  d  o  /i
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